
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 82/2020

Demarcação de faixas de estacionamento
para carga e descarga de mercadorias na
Rua Piratini, no Centro. 

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a  demarcação de faixas de
estacionamento  para  carga  e  descarga  de  mercadorias  nas  imediações  da  Rua
Piratini, cruzamento com Luiz Segundo Rossoni e Avenida Tiradentes, Centro.

A solicitação ora apresentada justifica-se em razão de que as vias, no
trecho citado, atualmente encontram-se sem locais apropriados para carga e descarga
de mercadorias para diversas empresas, sendo assim, carecendo de demarcação e
proporcionando muita  dificuldade aos funcionários de empresas que efetuam esta
atividade, pois devido a inexistência de espaço adequado os mesmos precisam deixar
os veículos há duas ou três quadras de distância para conduzir as mercadorias até as
empresas, assim, tem gerado transtornos aos empresários também, tudo conforme
demonstrado em fotos anexadas a este expediente.

Preocupado  com  a  situação  em  questão,  este  vereador  solicita  a
demarcação  de  espaço  reservado  aos  motoristas  para  carga  e  descarga  de
mercadorias a fim de aumentar a segurança dos trabalhadores e ordenar os fluxos de
tráfego. 

Sendo assim, a respectiva ação é medida necessária e espera-se que
seja concretizada prontamente pelo Poder Executivo.

SALA DAS SESSÕES, 11 de fevereiro de 2020.
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